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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 8481.80.99 

Mercadoria: Dispositivo para uso hospitalar, cirúrgico e ambulatorial, 

composto por manípulo, corpo, 2 bicos luer lock fêmea, 1 bico luer lock 

macho e 3 tampas protetoras, que permite acesso ao sistema de cateter 

intravenoso do paciente, facilitando a administração concomitante e 

intermitente de duas soluções ou medicamentos por via intravenosa, 

denominado comercialmente “Torneirinha de 3 vias”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 1, “g”, do Capítulo 90), RGI 6 e 
RGC/NCM 1, constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 
2021, e da Tipi (RGC/TIPI-1), aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021; e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores. 

 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 30 de dezembro de 
2021, para a mercadoria a seguir especificada, para a mercadoria a seguir especificada: 

Fundamentos 

2. Trata-se a mercadoria de um dispositivo para uso hospitalar, cirúrgico e ambulatorial, 

composto por manípulo, corpo, 2 bicos luer lock fêmea, 1 bico luer lock macho e 3 tampas 

protetoras, que permite acesso ao sistema de cateter intravenoso do paciente, facilitando a 

administração concomitante e intermitente de duas soluções ou medicamentos por via 

intravenosa, denominado comercialmente “Torneirinha de 3 vias”. 



Solução de Consulta n.º 98.056 Cosit 
Fls. 2 

 
 

 
 

2

3. A classificação fiscal de mercadorias no âmbito da fundamenta-se nas Regras Gerais para 
a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 
1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 
das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de 
mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos 
textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo 
nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para 
Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro 
de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, 
entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 
mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação 
oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto 
nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 
interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 
posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 
Internacional de mesmo nome”. 

7. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 
NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

 

8.  O presente dispositivo, chamado de “torneirinha de 3 vias”, é usada por profissionais da 

área de saúde em procedimentos que necessitem a administração concomitante e intermitente de 

duas soluções ou medicamentos que convergem ao acesso venosos do paciente, de modo a 

facilitar este procedimento. 

9.   A Nota 1 do Capítulo 90 determina: 

1.- Este Capítulo não compreende: 

[…] 

g) As bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 

84.13; as básculas e balanças de verificação e contagem de peças usinadas, 

bem como os pesos para balanças apresentados isoladamente (posição 

84.23); os aparelhos de elevação e de movimentação (posições 84.25 a 

84.28); as cortadeiras de todos os tipos para o trabalho do papel ou do 

cartão (posição 84.41); os dispositivos especiais para ajustar a peça a 

trabalhar ou as ferramentas, nas máquinas-ferramentas, mesmo munidos de 

dispositivos ópticos de leitura (divisores ópticos, por exemplo), da posição 
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84.66 (exceto os dispositivos puramente ópticos, por exemplo, lunetas de 

centragem, de alinhamento); as máquinas de calcular (posição 84.70); as 

torneiras, válvulas e dispositivos semelhantes (posição 84.81); máquinas e 

aparelhos da posição 84.86, incluindo os aparelhos para projeção ou 

execução de traçados de circuitos em superfícies sensibilizadas de materiais 

semicondutores; (grifou-se) 
 

10.   O texto da posição 84.81 é assim descrito: 

84.81 - Torneiras, válvulas (incluindo as redutoras de pressão e as termostáticas) 

e dispositivos semelhantes, para canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e 

outros recipientes. 

11.  E as Nesh da posição 84.81 esclarecem que: 

As torneiras, válvulas e dispositivos semelhantes são órgãos que, montados em 

canalizações ou recipientes, permitem o escoamento de fluidos (líquidos, gases, 

vapores, matérias viscosas) ou, pelo contrário, a sua retenção, ao mesmo tempo 

que controlam a sua passagem ou sua evacuação, ou ainda regulam o volume ou 

pressão. Também, às vezes, porém mais raramente, eles são utilizados para 

escoamento de sólidos no estado pulverulento (areia, por exemplo). 

Estes órgãos operam por meio de um obturador (cilindros giratórios macho, 

válvula ou charneira, esferas retentoras, agulhas corrediças, membranas, etc.), 

que, conforme a sua posição, abre ou fecha um orifício. São, geralmente, 

acionados quer manualmente, por meio de uma chave, um volante, uma alavanca, 

um botão, etc., quer por um motor (válvulas motorizadas), um dispositivo 

eletromagnético (válvulas solenóides ou magnéticas), um mecanismo de relojoaria 

ou qualquer outro mecanismo análogo, quer ainda por um dispositivo de disparo 

automático, tal como mola, contrapeso, flutuador, elemento termossensível 

(válvulas termostáticas), cápsula manométrica. 

(grifou-se) 

12.   Portanto, constata-se que o produto em questão corresponde à descrição das torneiras, 

válvulas e dispositivos semelhantes, e, atendendo ao que determina a Nota 1, “g” do Capítulo 

90, mesmo sendo o produto próprio para uso em Medicina, Odontologia e Veterinária, deve ser 

enquadrado na posição 84.81, por possuir uma função específica na Nomenclatura. 

13. Em nível de subposição, visto que o produto não corresponde ao descrito nos textos de 

subposição 8481.10 a 8481.40, e, tampouco trata-se de uma parte dos produtos da Posição 84.81, 

resta-lhe a subposição de 1° nível residual 8481.80. Com relação aos desdobramentos regionais, 

tem-se que a mercadoria deve ser enquadrada no item 8481.80.9 e no subitem 8481.80.99, visto 

que não corresponde aos textos mais específicos de cada desdobramento. 

14.  Conclui-se, portanto, pela classificação no código NCM 8481.80.99, conforme tabela 

abaixo: 

84.81 Torneiras, válvulas (incluindo as redutoras de pressão e as termostáticas) e dispositivos 
semelhantes, para canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e outros recipientes. 

8481.10.00 - Válvulas redutoras de pressão 
8481.20 - Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas 
8481.30.00 - Válvulas de retenção 
8481.40.00 - Válvulas de segurança ou de alívio 
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8481.80 - Outros dispositivos 
8481.80.1 Do tipo utilizado em banheiros ou cozinhas 
8481.80.2 Do tipo utilizado em refrigeração 
8481.80.3 Do tipo utilizado em equipamentos a gás 
8481.80.9 Outros 
8481.80.91 Válvulas tipo aerossol 
8481.80.92 Válvulas solenóides 
8481.80.93 Válvulas tipo gaveta 
8481.80.94 Válvulas tipo globo 
8481.80.95 Válvulas tipo esfera 
8481.80.96 Válvulas tipo macho 
8481.80.97 Válvulas tipo borboleta 
8481.80.99 Outros 
8481.90 - Partes 

 

Conclusão 

15. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(Nota 1, “g”, do Capítulo 90 e texto da posição 84.81 e 6 (texto da subposição 8481.80) e 
RGC/NCM 1 (texto do item e subitem 8481.80.99), constante da Tarifa Externa Comum (TEC), 
aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 2021, e subsídios extraídos 
das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 8481.80.99.  

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria 
RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 25 de maio de 2022. Divulgue-se e publique-
se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021. 

Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais 
providências. 

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 
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Membro da 4ª Turma 

(Assinado digitalmente) 
ADRIANA  KINDERMANN  SPECK 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 
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Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 

 


